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PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE no uso de suas atribuições, 

declara extinta, a partir de 15/5/2020, a prorrogação da disposição de MÁRIO INÁCIO JÚNIOR, 

MASP MASP 458.003-1, lotado na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, à 

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do 

Estado de Minas Gerais - ARSAE/MG, pelo período de 1/1/2020 a 31/12/2020, para regularizar 

situação funcional 

Comitê Extraordinário COVID-19 Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 47, DE 15 DE MAIO DE 2020. Ratifica 

a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 46, de 14 de maio de 2020. O COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 

47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 

de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, 

DELIBERA: 

Art. 1º – Fica ratificada a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 46, de 14 de maio de 

2020. Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de maio de 2020. Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2020. 

 CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 

PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretária de Estado da Secretária de Estado de Planejamento e 

Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE 

ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do 

Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do 

Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 48, DE 15 DE MAIO DE 2020. 

Afeta os recursos que especifica para utilização exclusiva na concretização de medidas de saúde 

pública no enfrentamento dos efeitos da pandemia de Covid-19. O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO 
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COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de 

março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, 

e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA: 

Art. 1º – Ficam afetados, para utilização exclusiva na concretização de medidas de saúde pública 

no enfrentamento dos efeitos da pandemia de Covid-19, os seguintes recursos: 

I – de natureza extraorçamentária provenientes de decisão judicial em face da Vale S/A e em 

face da Samarco Mineração S/A; 

II – programações orçamentárias remanejadas nos termos do art. 6º da Lei nº 23.632, de 2 de 

abril de 2020, para atender o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da pandemia de Covid-19, 

ressalvado o remanejamento na hipótese de impedimento de ordem técnica insuperável a que 

se refere o § 3º do art. 141 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

do Estado 15 de janeiro de 2020.  

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE 

OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de 

Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA 

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR Secretário de 

Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de 

Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de 

Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda IGOR 

MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de 

Estado da Secretária de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO 

Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do 

Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel 

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA 

RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA 

Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel 

Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 

 



 
 

 



 
 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDESE/SEINFRA/ Nº 006/2020, DE 12 DE MAIO DE 2020.  

Regulamenta o art. 73 da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, no que tange à 

sucessão da Secretaria de Estado de Esportes – Seesp. OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições 

previstas no art. 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais e com fulcro no 

disposto no art. 26, inciso XIV, art. 37, inciso VIII e art. 73 da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de 

maio de 2019, CONSIDERANDO: - A extinção da Secretaria de Estado de Esportes (Seesp), a qual 

foi sucedida pelo Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 

(Sedese) e da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade (Seinfra), de acordo com suas 

respectivas competências, conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 

2019; - A incorporação pela Sedese das competências referentes à promoção do esporte, da 

atividade física e do lazer e, paralelamente, a assunção pela Seinfra da gestão das estruturas 

esportivas pertencentes ao Estado; - A publicação do Decreto Estadual nº 47.761/2019, que 

instituiu as competências da Subsecretaria de Esportes no âmbito da Sedese, dentre elas a 

ampliação das estruturas destinadas à prática de atividades físicas e de esportes nos municípios; 

- A publicação do Decreto Estadual nº 47.767/2019, que instituiu como competência da Seinfra 

coordenar e gerir os equipamentos esportivos estabelecidos no inciso VIII do art. 27 do mesmo 

ato normativo, quais sejam, Mineirão, Mineirinho e Arena Independência; - A necessidade de se 

regulamentar e esclarecer em definitivo os limites das respectivas competências da Sedese e da 

Seinfra no que tange à gestão dos imóveis destinados à promoção do esporte, da atividade física 

e do lazer, anteriormente sob responsabilidade exclusiva da Seesp; RESOLVEM:  

Art. 1º - Esclarecer os limites da sucessão da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 

(Sedese) e da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade (Seinfra) frente à extinção da 



 
 

Secretaria de Estado de Esportes (Seesp), determinada pelo art. 73 da Lei Estadual nº 23.304, de 

30 de maio de 2019.  

Art. 2º - São entendidos como “estruturas esportivas”, para fins do art. 37, inciso VIII da Lei 

Estadual nº 23.304/2019, os imóveis contidos na lista exaustiva do inciso VIII do art. 27 do 

Decreto Estadual nº 47.767, de 29 de novembro de 2019, quais sejam:  

I - Estádio Governador Magalhães Pinto – Mineirão;  

II – Estádio Jornalista Felipe Drummond – Mineirinho;  

III – Estádio Raimundo Sampaio – Arena Independência. Parágrafo único. Os equipamentos 

previstos nos incisos I, II e III do caput são de competência da Seinfra, sendo esta responsável 

pelos contratos, convênios e demais direitos e obrigações a eles relacionados.  

Art. 3º - Os demais imóveis do Estado que tenham o objetivo de promover o esporte, a atividade 

física, o lazer e as demais atividades delegadas à Subsecretaria de Esportes da Sedese, nos 

termos do art. 50 e seguintes do Decreto 47.761, de 20 de novembro de 2019, são sucedidos 

pela Sedese em todos os seus contratos, convênios e demais direitos e obrigações. Parágrafo 

único. Dentre os imóveis do caput deste artigo encontram-se as chamadas “praças de esporte”, 

os clubes e os espaços cedidos a federações esportivas, independentemente de serem de uso 

direto do Estado ou cedidos a terceiros.  

Art 4º - A Seinfra e a Sedese se comprometem a promover a desocupação, até o dia 30 de junho 

de 2021, dos espaços por elas eventualmente ocupados, direta ou indiretamente, nos imóveis 

que estejam fora de seu escopo de atuação. §1º Na oportunidade da desocupação, as 

Secretarias deverão recolher os eventuais objetos, arquivos, documentos e demais bens móveis 

que possam ali estar armazenados, devendo deixar os espaços livres e sem passivos §2º Caso 

haja algum patrimônio, documento, processo ou outro bem de responsabilidade ou interesse de 

outro órgão público, esse deverá ser formalmente remetido, de forma organizada, segura e 

coordenada, fazendo constar em relação escrita oficialmente recebida pelo órgão receptor. §3º 

Em caso de interesse das referidas Secretarias no uso total ou parcial de imóveis que não 

estejam sob sua responsabilidade direta, esse poderá ser autorizado pela Secretaria 

competente, mediante apresentação de pedido prévio escrito com antecedência de pelo menos 

30 (trinta) dias, contendo termo final para o uso. §4º Dentre os espaços ocupados 

indiretamente, referidos no caput, se encontram as salas de uso de Federações Esportivas no 

Mineirinho. §5º As cessões recíprocas de uso de imóveis entre as Secretarias deverão atender as 

regras do Decreto Estadual nº 46467, de 2014, que dispõe sobre a gestão de imóveis 

patrimoniais no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 

 Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 12 de maio de 

2020. Elizabeth Jucá e Mello Jacometti Secretária de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE 

Marco Aurélio de Barcelos Silva Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 



 
 

 Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: AUTORIZA AFASTAMENTO 

PARA GOZO DE FÉRIASPREMIO,nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, 

ao(s)servidor(es): Masp 1018517-1, Elizabeth de Oliveira Moraes, de 20/05/2020 a 20/06/2020, 

referente ao 7º quinquênio; Masp 1028222-6, Denilson Costa, de 04/05/2020 a 04/06/2020, 

referente ao 5º quinquênio; Masp 1028368-7, Antônio Ernesto Carneiro, de 08/05/2020 a 

22/05/2020 (15 dias)referente ao 5º quinquênio; Masp 1028385-1, Luiz Carlos de Almeida 

Macedo, de 28/05/2020 a 28/09/2020, referentes aos 6º e 7º quinquênios; Masp 1028526-0, 

Maria da Conceição Rocha Soares, de 11/05/2020 a 25/05/2020 (15 dias)referente ao 6º 

quinquênio.  

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, ao servidor: Masp 

1033549-5, João dos Santos Soares Pereira, referente ao 8º quinquênio a partir de 07/05/2020. 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIASPREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao servidor:Masp 0381315-1, Cleber da Silveira Martins, de 11/05/2020 a 

25/05/2020 (15 dias) referente ao 5º quinquênio; Masp 1033248-4, Erci Geraldo Batista, de 

15/05/2020 a 15/06/2020, referente ao 7º quinquênio. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER JULGAMENTO DE 

RECURSO - EDITAL Nº: 037/2019. Processos nºs: 72208 2301 2019, 1162 2301 2020. O Diretor 

Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 

DER/MG, no uso de suas atribuições e acolhendo o relatório da Comissão Permanente de 

Licitação acostado ao presente processo, resolve NEGAR provimento aos recursos interpostos 

por MRS Estudos Ambientais Ltda. e STRATA Engenharia Ltda., mantendo a desclassificação da 

proposta de preços da empresa MRS Estudos Ambientais Ltda. e mantendo a classificação da 

proposta de preços da licitante ARTEMIS Ambiental Ltda., no presente certame na fase de 

Proposta de Preços.  

EXTRATOS DE CONTRATOS  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CCL Construtora Centro Leste Engenharia Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento 

nº DM-03 ao Contrato PRC-22.015/17. Objetos: I – Inclusão de acréscimos dos serviços 

relacionados no Processo nº 162303-2301/19. II - A planilha “Quadro de Quantidades e Preços 

Unitários” fica substituída pela de fls. 700/707, do mesmo processo. III - O valor contratual 

estabelecido no Termo de Aditamento nº.02 de R$5.531.050,42 fica acrescido de R$111.061,98 

passando a totalizar o valor de R$5.642.112,40, com preços iniciais de out/16. IV – Dotação 

Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.4490 51.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) 

e (83.2). 

 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: SITRAN SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA.. Instrumento: Termo de 

Aditamento DM-05 ao Contrato PRC-22.029/2017. Objetos: I – Inclusão dos serviços 

relacionados na Planilha de Preços do Processo nº 2434 2301 2020. II – A planilha “Quadro de 

Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado 

fica substituída pela de fls. 1044/1051, do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido 

no Termo de Aditamento nº 04 de R$4.627.644,39 fica acrescido de R$67.030,92, passando a 

totalizar o valor de R$4.694.675,31, com preços iniciais de out/2016. IV – Dotação 

Orçamentária: 2301. 26.782.081.2039.0001.449051.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) 

e (83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: ASEL CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-

03 ao Contrato PRC-22.018/2017. Objetos: I – Inclusão do serviço relacionado na Planilha de 

Preços do Processo nº 85105 2301 2018. II – A planilha “Quadro de Quantidades e Preços 

Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de 

fls. 563/572, do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de Aditamento 

DM-02 de R$5.065.978,84 fica acrescido de R$23.492,48 passando a totalizar o valor de 

R$5.089.471,32, com preços iniciais de jan/17. IV – Dotação Orçamentária: 

2301.26.782.081.2039.0001.4490 51.0 fontes (32.1), (33.1), (51.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – 

DER-MG. Contratada: 2A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - Instrumento: Ordem de Início 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 18/05/2020 

 



 
 

em 12/05/2020 ao ContratoDE-20.008/2020. Objeto:“Execução dos Serviços de Engenharia, 

compreendendo Obras Civis de Reforma e Execução da Climatização do Bloco Cirúrgico e do CTI, 

Reforma da Subestação ‘1’, Construção de Sala de Medição e Execução dos Ramais de 

Alimentação de Energia Elétrica das Subestações ‘1’, ‘2’ e ‘3’ do Hospital Júlia Kubitschek, 

localizado no município de Belo Horizonte, Unidade Integrante da Fundação Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais (FHEMIG), vinculada à Secretaria de Estado de Saúde (SES), em 

cumprimento à Decisão do Comitê Extraordinário COVID-19 para Enfrentamento do 

“Coronavírus” no Estado de Minas Gerais”. Processo SEI: 2300.01.0058319/2020-24 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: HB Engenharia, Construção e Incorporação Ltda.Obra:“Reforço de Fundação e 

Recuperação de Estrutura dos Prédios de 11 (onze) Escolas Estaduais Indígenas na Aldeia 

Xacriabá.Instrumento: Termo Aditivo DE-004ao Contrato PRC-CCE20.012/2018. Objeto:I- 

Prorroga o prazo de execução das obras por 197 dias.II- O contrato passa a vigorar até o dia 

31/03/2021. III- O valor contratual de R$ 2.009.662,74fica acrescido em R$139.307,60, passando 

a totalizar R$2.148.970,34. Processo SIGED: 165756.2301.2018  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada:Ribeiro Alvim Engenharia Ltda. Obra:Execução do Remanescente da Obra de 

Construção de Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI, Centro Comercial e Unidade de 

Saúde da Família – USF, Enquadrados no Programa FNHIS/2009 e no Interesse das Obras de 

Implantação do Empreendimento Denominado Requalificação Urbana e Ambiental do Ribeirão 

Arrudas, nos municípios de Belo e Contagem.Instrumento: Termo Aditivo DE-003 /2020ao 

Contrato PRC-CCE-20.023/2018. Objeto:I- Prorroga o prazo de execução das obraspor 90 dias.II- 

O contrato passa a vigorar até o dia 09/02/2021. III- O valor contratual de R$3.311.509,36fica 

acrescido em R$53.419,53, passando a totalizar R$3.364.928,89. Processo SIGED: 

108938.2301.2019.  

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA– 113200 - 

DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 

282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN ena Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 

Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/ DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www.der.mg.gov.br.Editais números:090520-0844, 100520-

0845, 140520-0846, 150520-0847 

 


